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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2025 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO 

PARANAPANEMA - AMVAPA, CNPJ nº 03.753.263/0001-60, situado na Rua 

Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº 552, Jardim Jurumirim, Piraju/SP, 

por intermédio do Agente de Contratação, devidamente autorizado por 

seu Presidente Sr. José Ramiro Antunes do Prado, por seu AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, devidamente designado através da  Portaria n.º 

087/2024, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR VALOR 

GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus anexos, de conformidade com 

a Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e com base no Acordo de 

Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de 

Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS ELETRÔNICAS E 

INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO: 

A partir das 08:00 horas do dia 

17/03/2025 até às 13:00 horas do dia 

27/03/2025 (horário de Brasília) 

PRAZO FINAL PARA 

IMPUGNAÇÕES e  

ESCLARECIMENTOS 

Até 24/03/2025 (Impugnações) 

Até 24/03/2025 (Esclarecimentos) 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DA 

DISPUTA DE LANCES: 

Dia 27/03/2025 às 14:30 horas 

(horário de Brasília) 

Endereço: Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, n.º 552, Jardim 

Jurumirim, Piraju/SP  

Sites: www.amvapa.com.br (link: “Pregão Eletrônico”) e 

www.bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 

Contatos: 

Tel.: (14) 33511358 

E-mail: licitacao@amvapa.com.br. 

Horário de Funcionamento: de Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 

13:00 horas (Horário Oficial de Brasília). 
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MODO DE DISPUTA ABERTO 

1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará cinco minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida na 

prorrogação, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será 

considerado o horário de Brasília - DF. 

 

2.  DO OBJETO 

2.1 – O objeto da presente licitação a formação de REGISTRO DE PREÇOS, 

visando eventuais e futuras aquisição de OVOS DE CHOCOLATE, conforme 

especificado e descrito no Anexo I - Termo de Referência deste edital, visando 

eventuais e futuras contratações, para período de 03 (três) meses. 

 

2.2 – São participantes deste certame os municípios de: ARANDU, 

CERQUEIRA CÉSAR e ITAI, todos entes consorciados ao Consórcio 

Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema-AMVAPA. 

 

2.3 – Estimativa realizada na fase inicial sinalizou valor global médio de 

aquisição de R$ 938.899,27 (novecentos e trinta e oito mil oitocentos e 

noventa e nove reais e vinte e sete centavos), conforme documentos 

encartados ao processo respectivo, e irá onerar os recursos orçamentários 

indicados, por cada município, no momento de cada contratação. 

 

2.4 – O julgamento será pelo critério de MENOR VALOR GLOBAL. 

 

3. DO ACESSO AO AMBIENTE VIRTUAL PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME 
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3.1 - O certame será realizado através do sistema da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – www.bllcompras.com, em sessão pública, por meio da 

internet. 

 

3.2 – As pessoas jurídicas interessadas, deverão estar devidamente 

habilitadas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os atos e operações no site: 

www.bllcompras.com  

 

3.3 - A licitante deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

 

3.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

 

3.5 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;  

 

3.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao sistema a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

 

3.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

pregão eletrônico. 

 

3.8 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante do licitante credenciado e 

subsequente cadastramento da proposta inicial de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.  

3.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
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da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

 

3.10 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no Sistema operacional poderá 

ser esclarecida com a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: 

(41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br. 

 

3.11 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o suporte de sua 

Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 

promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão 

Eletrônico. 

 

4.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar todas as pessoas jurídicas que estiverem de acordo 

com o presente edital. 

 

4.2 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 

contrato, direta ou indiretamente: 

 

4.2.1 – consórcio, por ser um objeto comum, perfeitamente executado por 

uma única empresa; 

 

4.2.2 - quem esteja em recuperação judicial (exceto as que apresentarem o 

plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 

conforme Súmula 501 do TCE SP) ou extrajudicial,  

 

4.2.3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados (A critério da Administração e 

exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade). 

 

4.2.4  - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

                                                
1 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase 

de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital 
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projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários (A critério da Administração e exclusivamente a seu 

serviço, o autor dos projetos e a empresa poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade);  

 

4.2.4.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

4.2.5  - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta com declaração de inidoneidade ou suspensa de licitar e contratar 

com o Consórcio-AMVAPA ou com os municípios consorciados, bem como será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

4.2.6  - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau,; 

 

4.2.7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.2.8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 - Os pedidos de esclarecimentos e impugnação, deverão estar 
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devidamente datados, com endereço completo da pessoa jurídica, nome e 

qualificação do representante legal, juntamente com documento que 

comprova poderes para atuar em nome de pessoa jurídica, se for caso, e 

documento que identificação (CPF), devendo ambos os pedidos serem 

EXCLUSIVAMENTE através da plataforma BLL www.bllcompras.com, sendo: 

 

5.2 - Esclarecimentos 

5.2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

5.2.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 

de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios formais aos órgãos técnicos. 

 

5.2.3 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

5.3 - Impugnação 

5.3.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

5.3.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos órgãos técnicos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

5.3.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

5.3.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

 

5.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório. 

 

6.  DO CREDENCIAMENTO E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
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6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão, deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e 

intransferível, objeta junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

www.bllcompras.com. 

 

6.2 - O encaminhamento de proposta e documentos de habilitação pressupõe 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas no Edital. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

 

7. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

7.1 - As propostas, bem como os documentos de habilitação, DEVERÃO SER 

ENCAMINHADAS DE FORMA CONCOMITANTE, nos termos do artigo 26, 

do Decreto Federal nº 10.024/2019, e serão recebidas até o horário previsto.  

 

7.2 – A proposta postada no sistema para que fins de lances, deve ser 

efetuada com VALOR GLOBAL respeitando-se os valores estimados da 

licitação e as descrições exigidas no edital, bem como os critérios abaixo. 

 

7.2.1 –  cotados em moeda corrente nacional; 

 

7.2.2 –  inserir todas as despesas com frete, tributos, seguros e todos os 

demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, incluídos os 

trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 102 do TCE/SP, sendo que o 

proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, 

registros e patentes ao objeto cotado; 

 

7.3 – A proposta postada junto com os documentos de habilitação, deverá 

respeitar as descrições e o modelo do Anexo 4, bem como constar:  

 

7.3.1 – valores em moeda corrente nacional; 

 

7.3.2–  colocar o valor unitário e total com até 2 (duas) casas decimais após 

a vírgula. 

7.3.3 – nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com: 

                                                
2 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante. 
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tributos/taxas, seguros e todos os demais encargos necessários ao 

fornecimento do objeto licitado, incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo 

com a Súmula 103 do TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por 

quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

 

7.4 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições 

apresentadas. 

 

7.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

7.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

 

7.7 - Os documentos a serem apresentados/postados de habilitação, 

juntamente com a proposta, independente se a pessoa jurídica será 

vencedora ou não, estão listados no Termo de Referência ANEXO 1: 

 

8. DA SESSÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão 

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances, que serão 

feitos de forma simultânea para os itens. A cada lance ofertado o participante 

será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor, devendo se atentar para as seguintes regras: 

 

8.1.1 - INTERVALO DE VALORES PARA LANCES: R$ 1,00 

 

8.2 - Os lances devem ser efetuados VALOR GLOBAL, devendo o licitante 

estar ciente que devem conter os seguintes critérios: com até duas casas 

decimais após a vírgula e todas as despesas com frete, tributos, seguros e 

todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, 

incluídos os trabalhistas e sociais, de acordo com a Súmula 10 do TCE/SP, 

sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente de: 

marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
 

                                                
. 

mailto:licitacao@amvapa.com.br


 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP. 

CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358 

E-mail: licitacao@amvapa.com.br 

 

8.3- EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS:  

 

8.3.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema 

eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 

nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o 

objeto do pregão.  

 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no 

subitem 8.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor 

oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  

 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as 

remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito.  

 

8.3.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 

8.4 - É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições 

apresentadas,  

 

8.5 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 
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8.6 - O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

8.7 - Desconexão do sistema na etapa de lances 

 

8.7.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

 

8.7.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.8 - O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

8.9 - Caso não haja etapa de lances, apenas ficarem as propostas postadas 

inicialmente e houver valores idênticos, prevalecerá a proposta postada 

primeiro, considerando-se dia e horário. 

 

8.10 - Para julgamento será adotado o critério MENOR VALOR 

GLOBAL. 

 

8.11 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 

8.12. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 4.2 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante aos documentos de habilitação:  
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8.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

 

8.14. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação.  

 

8.15. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 7.6 deste edital.  

 

8.16. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022.  

 

8.17. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

8.17.1. contiver vícios insanáveis;  

 

8.17.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;  

 

8.17.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

 

8.17.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

 

8.17.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

 

8.18. No caso de bens de consumo e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração.  
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8.18.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:  

 

8.18.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

 

8.18.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

8.20. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ATUALIZADA APÓS OS LANCES: 

9.1 - Após os lances, deverão ser encaminhados: 

 

9.1.1 -  Em até 02 (duas) horas após ao término da sessão pública, 

através da Plataforma BLL: www.bllcompras.com 

 

9.1.2 - Proposta atualizada;  

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 – Após o término da sessão, deverá o licitante interessado, 

manifestar a intenção de recurso, e, será aberto prazo recursal de 3 

(três) dias úteis e após, aberto prazo de contrarrazões, no mesmo 

prazo, que começará a correr no dia útil seguinte data da 

notificação/publicação na imprensa oficial. 

 

10.1.1 – Os recursos deverão ser enviados em local apropriado dentro do 

sistema BLL: www.bllcompras.com. Caso não haja a intenção de manifestação 

de recurso, o processo seguirá para a finalização. 
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10.2 - As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados no sistema 

BLL, www.bllcompras.com. 

 

10.3 - A falta de manifestação do licitante importará a decadência do direito 

de recorrer e a adjudicação ao vencedor do certame. 

 

10.4 - Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo e 

deverão respeitar os ditames legais. 

 

10.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.6 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento por meio eletrônico.  

 

10.7 - Não serão conhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do 

prazo legal e subscrito por representante não habilitado legalmente, ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO; DA HOMOLOGAÇÃO; E DA ASSINATURA DA 

ATA/TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

11.1. - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologará e adjudicará o objeto 

ao vencedor, podendo revogar a licitação. 

 

11.1.1 – O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas 

jurídicas que atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação. 

 

11.2 - Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação, prestar as informações 

solicitadas pelo Contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não 

transferir a outrem as obrigações decorrentes deste edital. 

 

11.3 - O(s) vencedor(es) quando notificado(s), deverão assinar a Ata 

de Registro de preços/ termo de ciência e notificação do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em até 24 (vinte e quatro) horas. 
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11.4 - Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não assinar a Ata no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

11.5 –  A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo que 

este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não 

aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

administração pública. 

 

12.  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 – O Sistema de Registro de Preços regula-se pelo Decreto Federal nº 

7.892/2013 e Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

12.2 – Adjudicado o objeto e homologado o processo pela autoridade 

superior, terá a adjudicatária o prazo de 24 (horas), contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

12.3 – O prazo aqui previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da adjudicatária e desde que aceita pelo município 

contratante. 

 

12.4 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do instrumento equivalente, a Administração do 

município contratante poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

adjudicatária, mediante correspondência eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 24 (horas), a contar da data de seu recebimento. 

 

12.5 - Cada Prefeitura será a responsável pela formalização, publicidade e 

gestão de sua Ata de Registro de Preços, e será subscrita pela Autoridade 

Superior ou por servidor possuidor de autoridade para o exercício desse 

ato. 
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12.6 -  Sendo a gestão da Ata de Registro de total responsabilidade de cada 

município participante, não haverá nenhuma participação/interferência do 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA na 

execução do ajuste. 

 

12.7 - Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 

situações previstas na alínea “d”, do inciso I do art. 124 da Lei nº 

13.144/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. As 

hipóteses para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação exigem a superveniência de caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da(s) 

contratação(ões) tal como pactuado. 

 

12.8 - A Ata obedecerá ao modelo em forma de anexo ao edital e que será 

ajustado na fase de sua formalização. 

 

12.9 -  A Ata de Registro de Preços deverá registrar o preço e o fornecedor 

do produto, com observância da ordem de classificação, as quantidades e 

as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

 

12.10 -  Colhidas as assinaturas, a Administração da Prefeitura interessada 

deverá providenciar a imediata publicação da Ata, conforme exigência legal. 

O preço registrado deverá permanecer disponibilizado no site da Prefeitura 

enquanto viger a Ata respectiva, além da plataforma governamental Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

12.11 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) 

meses contados a partir do encerramento da licitação. 

 

12.12 - A existência de preço registrado não obriga as Prefeituras em firmar 

a contratação que dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições. 
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12.13 - As solicitações para os fornecimentos ocorrerão de acordo com as 

necessidades de cada Prefeitura participante da licitação e se fará por meio 

da emissão de autorização de compra diretamente à empresa detentora da 

Ata, autorização que será acompanhada da respectiva nota de empenho 

prévio, transmitidos por quaisquer meios de comunicação possível (fax ou 

e- mail). A detentora da Ata deverá, através de prévio contato com as 

Prefeituras, indicar todos os meios que possui visando dar maior rapidez 

aos atendimentos. 

 

12.14 - A transmissão do instrumento de compra fica condicionada a 

atualização, pelo fornecedor, de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

 

12.15 - Com a finalidade de ser mantida a vantajosidade da(s) 

contratação(ões), periodicamente cada Prefeitura deverá pesquisar os 

preços efetivamente praticados pelo mercado e, somente autorizar e 

determinar a contratação se constatar que o preço registrado está de 

acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos autos 

de seu processo. 

 

12.16 - Se, por ocasião da formalização da Ata, a documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista estiver com os prazos de validade vencidos, 

a Prefeitura certificará a regularidade e anexará os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 

a adjudicatária será notificada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da 

respectiva documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena 

de a contratação não se realizar. 

 

12.17 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições 

à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à 

assinatura da Ata, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável 

por igual período, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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12.18 - A empresa Detentora da Ata se obriga em manter, durante toda a 

execução do ajuste, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso das 

contratações, algum documento perder a validade. 

 

12.19 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão 

de interesse público, à qual incluem as situações em que a detentora da 

ata: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

e) a pedido do fornecedor, mediante apresentação de justificativa e 

comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou 

força maior, no qual demostre a inviabilize do seu fornecimento. 

 

e.1) não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito 

ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu fornecimento, a 

detentora cometerá infração administrativa, se sujeitando às sanções 

previstas no neste edital. 

 

12.20 - A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, se extingue 

automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

 

12.21 - As condições e os critério de medição e de pagamento estão 

definidas no Termo de Referência, anexo deste edital. 
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12.22 - Para a formalização da ARP, o município contratante deverá 

“verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo”, 

para atendimento do disposto no § 4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS 

13.1 – Não haverá revisão dos valores registrados via de regra, podendo 

haver análise de caso pontual pelo Contratante. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa:  

 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame;  

 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando:  

 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
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14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pelo Consórcio-AMVAPA;  

 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação  

 

14.1.5. fraudar a licitação  

 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e  

 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, o Consórcio-AMVAPA poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

14.2.1. advertência;  

 

14.2.2. multa;  

 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto  

 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

 

14.3.4. os danos que dela provierem para o Consórcio-AMVAPA  

 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial.  

 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito do Consórcio-AMVAPA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

 

 

mailto:licitacao@amvapa.com.br


 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP. 

CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358 

E-mail: licitacao@amvapa.com.br 

 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo Consórcio-AMVAPA, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 

n.º 73, de 2022.  

 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 – Estabelece-se ao participar do certame implicará a aceitação de todas 

as disposições editalícias; 

 

15.2 – Assegura-se ao Consórcio o direito de: 

 

15.2.1 - promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

15.2.2 - revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 

 

15.2.3 - adiar a data da sessão pública; 

 

15.2.4 - adquirir ou não os itens objeto da licitação; 

 

15.3 – As licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados, em qualquer época 

ou fase do processo licitatório. 

 

15.4 – Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário, sendo que só se iniciam e vencem os 

prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

15.5 - Cópias deste edital poderão ser obtidas em www.amvapa.com.br.  

 

15.6 - Reserva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou 

oportunidade, informações complementares. 

 

15.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes 

qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
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a) adiada a data da abertura desta licitação; 

 

b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para 

a sua realização. 

 

15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública de Pregão, assim como casos análogos serão tratados da 

mesma forma. 

 

15.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do 

registro de preços.  

 

15.10 - Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à 

Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os 

remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições, ou cancelar o item ou revogar a licitação. 

 

15.11 - Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da 

Administração por empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de 

exclusiva responsabilidade deste último. 

 

15.12 - À critério da Administração o item poderá ter seu registro cancelado 

por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de 

significativa variação de mercado. 

 

15.13 – Eventuais notificações e publicações serão publicadas em imprensa 

oficial. 

 

15.14- Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões qualquer 

responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, 

em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada 

 

15.15- O pregoeiro e sua equipe de apoio, atenderá aos interessados no 

horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, de segunda à sexta, 

exceto feriados, na sede do Consórcio, no endereço supra, ou pelos telefones 

(14) 3351-1358  ou ainda, através do e-mail licitacao@amvapa.com.br  para 

melhores esclarecimentos. 
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15.16- Integram o presente Edital:  

 

Anexo 01 - Termo de Referência do objeto com ETP;  

 

Anexo 02 - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Anexo 03 – Termo de Ciência e Notificação; 

 

Anexo 04 - Modelo de Proposta e  

 

Anexo 05 - Modelo de Declarações. 

 

15.17- Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca da 

Estância Turística de Piraju, Estado de São Paulo. 

 

Piraju (SP), 14 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Geraldo Aparecido Rivera 

Agente de Contratação 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021) 

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de ovos de chocolate, pelo 

Sistema de Registro de Preços, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições, quantitativos e exigências estabelecidas neste instrumento, para 

atender as necessidades dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal 

do Alto Vale do Paranapanema-AMVAPA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 16.250 Ovo de 
Páscoa 

ao Leite 

- 250g 

Chocolate ao leite enriquecido com cálcio, chocolate ao 
leite enriquecido com cálcio em formato de ovo de Páscoa, 

pesando no mínimo 250 gramas: composto por açúcar, licor 

de cacau, manteiga de cacau, permeado de soro de leite 

em pó, concentrado proteico de soro de leite em pó, 
carbonato de cálcio, sal, emulsificantes lecitina de soja e 

poliglicerol polirricinoleato e aroma artificial de baunilha. 

Contendo no mínimo as seguintes informações 
nutricionais na porção de 25 gramas: Valor energético 

133 kcal, proteínas 0,9 g, fibra alimentares 1 g, cálcio 375 

mg. Com 02 (duas) trufas do mesmo chocolate, pesando 
15 gramas cada (variação de até 10%), envoltos em papel 

alumínio, acondicionada dentro do ovo. Não contém glúten. 

Contém lactose. Pode conter derivados de soja e de leite. 
Pode conter amendoim, castanha de caju, castanha do 

Pará, nozes e avelã.  

Embalagem: O produto deverá ser embalado em papel 
chumbo prata e embrulhado em papel fantasia contendo as 

informações nutricionais, ingredientes e dados do 

fabricante litografado de forma clara e indelével, amarrado 

com fitilho e colado uma etiqueta contendo peso, validade 
e lote, reembalados em caixa de papelão e suas condições 

deverão estar de acordo com a RESOLUÇÃO RDC264/05, 

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14  e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA/ministério da saúde.  
Prazo de validade:  mínimo de 10 meses a partir da data 

de entrega. 

ENTREGAR FICHA TÉCNICA DO ITEM JUNTO COM A 
PROPOSTA – APRESENTAR 02 AMOSTRA. 
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2 130 Ovo de 

Páscoa 
Zero 

Lactose 

- 
250g 

Chocolate zero lactose em formato de ovo de Páscoa, 

pesando no mínimo 250 gramas: composto por açúcar, 
massa de cacau, manteiga de cacau, cacau em pó, 

emulsificante lecitina de girassol e ésteres de poliglicerol 

polirricinoleato e aromatizante sintético idêntico ao natural.  
Contendo no mínimo as seguintes informações 

nutricionais na porção de 25 gramas: Valor energético 

142 kcal, proteínas 0,5g, fibra alimentares 0,6g.  
Embalagem: O produto deverá ser embalado em papel 

chumbo prata e embrulhado em papel fantasia contendo as 

informações nutricionais, ingredientes e dados do 

fabricante litografado de forma clara e indelével, amarrado 
com fitilho e colado uma etiqueta contendo peso, validade 

e lote, reembalados em caixa de papelão e suas condições 

deverão estar de acordo com a RESOLUÇÃO RDC264/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14  e 

alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA/ministério da saúde.  

Prazo de validade:  mínimo de 10 meses a partir da data 

de entrega. 
ENTREGAR FICHA TÉCNICA DO ITEM JUNTO COM A 

PROPOSTA – APRESENTAR 02 AMOSTRA. 

3 90 Ovo de 
Páscoa 

Chocola

te Diet 

(0% 
açúcar) 

- 250g 

Chocolate ao leite diet, no formato de ovo de páscoa, 
pesando no mínimo 250 gramas composto por maltitol, 

leite em pó desnatado, massa de cacau, manteiga de cacau, 

polidextrose, emulsificante: lecitina de girassol e 

poliglicerol poliricinoleato, aroma sintético idêntico ao 
natural, e edulcorante: sucralose.  

Contendo no mínimo as seguintes informações 

nutricionais na porção de 25 gramas: Valor energético 
119 kcal, proteínas 2,1 g, fibra alimentares 1 g.  

Embalagem: O produto deverá ser embalado em papel 

chumbo prata e embrulhado em papel fantasia contendo as 
informações nutricionais, ingredientes e dados do 

fabricante litografado de forma clara e indelével, amarrado 

com fitilho e colado uma etiqueta contendo peso, validade 
e lote, reembalados em caixa de papelão e suas condições 

deverão estar de acordo com a RESOLUÇÃO RDC264/05, 

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14  e 
alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA/ministério da saúde.  

Prazo de validade:  mínimo de 10 meses a partir da data 
de entrega. 

ENTREGAR FICHA TÉCNICA DO ITEM JUNTO COM A 

PROPOSTA – APRESENTAR 02 AMOSTRA. 

1.2. Prazo de vigência do contrato: o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
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1.3. Das amostras: A empresas vencedora, deverá apresentar no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 2 (duas) amostras dos itens deste 

T.R, com: 

- Ficha técnica assinada pelo responsável técnico do produto. 

- Laudo Bromatologico 

- Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

- Certificado de vistoria de veículos para transporte de alimentos, expedida 

pela autoridade sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

- Certificado de calibração rastreado pela Rede Brasileira de Calibração 

(RBCInmetro) de veículos que transportam alimentos perecíveis 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei nº.  14.133/2021) 

 

2.1. A aquisição de ovos de chocolate para distribuição as crianças dos 

municípios consorciados, de acordo com a necessidade e condições 

estabelecidas pelos entes municipais, durante a semana em que se comemora 

a Páscoa, é uma tradição dos municípios e enaltece aspectos culturais sobre 

os significados da Páscoa para trabalhar os valores da espiritualidade, com a 

utilização de símbolos.  

 

2.2. Esta distribuição trabalha também a ludicidade da Páscoa, promovendo 

assim a interação e o estimulo à criatividade entre as crianças. Mais do que 

transmitir conteúdos, uma data cultural baseada na ludicidade permite que a 

criança desenvolva a sua capacidade cognitiva e seu senso crítico. 

 

2.3. A Páscoa é um tema trabalhado nos municípios, abordando os conceitos 

de doação e de partilha, os quais estão inclusos nos projetos municipais.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº.  14.133/2021) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, alinhada ao art. 6º, inciso XXIII, 

alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, envolve a aquisição de ovos de Páscoa, 

para atender as necessidades dos municípios consorciados ao Consórcio 

Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema-AMVAPA. 
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3.2. Após análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução 

mais vantajosa para a contratação, tanto a inicial quanto as futuras 

contratações. O processo de avaliação envolveu uma análise criteriosa de 

diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 

mas também a qualidade, a conformidade e a excelência dos produtos. 

 

3.3. Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi a aquisição 

dos produtos mediante a realização de certame licitatório na modalidade de 

Pregão Eletrônico para registro de preços, pelo critério de menor valor global. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO. 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei nº. 14.133/2021) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

4.1.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

Na presente contratação NÃO HAVERÁ indicação de marcas. 

 

4.2. Exigência de amostra 

 

4.2.1. Na presente contratação HAVERÁ exigência de amostra para todos os 

itens licitados, nos termos do § 3º do art. 42 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 02 (duas) amostras de cada 

produto ofertado, para análise da Equipe de Apoio Técnico, como condição para 

a adjudicação e homologação do resultado. Se destinam às provas de 

conformidade e de comparação. 

 

4.2.2.1. As amostras deverão ser entregues (ou enviadas) para a sede 

do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA, 

localizada na Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim 

Jurumirim – CEP – 18800-660 – Piraju – SP, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de realização da sessão do pregão, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 
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4.2.2.2. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.2.2.3. A avaliação de cada amostra será feita por membros da equipe 

de apoio técnico, em até 03 (três) dias úteis e terá caráter desclassificatório 

se não corresponder às especificações do produto licitado. 

4.2.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.2.2.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não 

forem aceitas, será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

4.2.2.5.1. Em caso de desclassificação a amostra destinada à prova 

de comparação estará disponível à licitante para a sua retirada. 

4.2.2.5.2. Os1 exemplares colocados à disposição do Consórcio-

AMVAPA serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

4.2.2.5.3. Após a divulgação do resultado final do certame, as 

amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 

(cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pelo Consórcio 

Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA, sem direito a 

ressarcimento. 

4.2.2.5.4. Os interessados deverão colocar à disposição do 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA, todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

4.3. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação parcial ou total 

do objeto do preço registrado. 

 

4.4. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “e”, da Lei nº. 14.133/2021) 

5.1. Condições de entrega: A(s) entrega(s) dos produtos deverá(ão) 

ocorrer até o dia 11 (onze) de abril de 2025, impreterivelmente, através de 

veículo em condições de entrega e armazenamento, evitando danos ao 

produto, como derretemento ou quebra. Os pedidos serão confirmados por 

cada município junto à Detentora da ata, mediante envio da nota de empenho 

respectiva. 

5.1.1. O descumprimento do prazo ensejará a aplicação na detentora do 

preço registrado, das sanções a serem definidas no edital do certame. 

5.1.2. Deverão ser entregues em endereço indicado por cada Prefeitura 

Municipal, sempre situado na zona urbana (sede) do Município. O endereço 

será informado à detentora, pela Secretaria requisitante, no momento da 

confirmação do fornecimento da parcela do produto, NÃO SENDO O 

CONSÓRCIO-AMVAPA O RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO. 

 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

 

5.2.1. A garantia consiste na prestação, pela empresa, de todas as 

obrigações previstas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

e alterações subsequentes. 

5.2.2. A empresa fornecedora deverá ser responsável pela substituição, 

troca ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, 

danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 

Referência. 

5.2.3. Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por 

outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia 

da Contratante, sem nenhum custo adicional. 

5.2.4. Os produtos deverão ter a garantia mínima de 10 (dez) meses, a 

contar do recebimento definitivo, podendo o fornecedor oferecer prazo 

superior ao acima mencionado, sem custo às contratantes. 

 

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços deverão ser 

executadas fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 13.144/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspenção das 

contratações, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

 

6.3. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada/detentora 

devem ser realizadas por escritos sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.4. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o órgão contratante 

poderá convocar o representante da empresa contratada (detentora) para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.5. A execução do contrato (Ata) deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo: 

 

6.5.1. fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, caput). Referido fiscal acompanhará a execução do 

contrato para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.5.2. gestor do contrato que atuará no acompanhamento da 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada (detentora), 

dentre outras obrigações legais e contratuais.  

 

6.6. Pela inexecução parcial ou total do contrato (Ata), a Administração 

contratante poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: advertência; 

multa; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar (Lei n.º 14.133/2021, arts. 156 e 158). Estarão detalhadas 

na Ata de Registro de Preços. 

 

6.7. As sanções previstas no subitem anterior poderão ser aplicadas 

cumulativamente e não excluem outras previsões de sanções constantes do 

contrato e na legislação aplicável. 
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6.8. Após o cumprimento das etapas de apuração de responsabilidade, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, se for o caso, a fiscalização 

deverá informar à contratada sobre a aplicação da sanção e encaminhar os 

autos do processo ao órgão competente para decidir sobre o procedimento, 

de acordo com a legislação aplicável. 

 

6.9. A fiscalização deve verificar a adimplência dos débitos decorrentes de 

eventuais multas ou outras sanções aplicadas à contratada. 

 

6.10. A aplicação das sanções será devidamente registrada e anotada no 

Sistema Eletrônico de Contratações, quando for o caso. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei nº.  14.133/2021) 

 

7.1. Recebimento do objeto: Os produtos serão recebidos provisoriamente, 

de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização das contratações, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência e na proposta. 

 

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes do Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada/detentora, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

pelo órgão contratante, após a verificação da qualidade e quantidade do 

produto e consequente aceitação. 

 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre o cumprimento na execução do objeto, 

quanto à qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133/2021, comunicando-se a empresa contratada para emissão de 

Nota Fiscal, no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

7.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistência na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificados pela Administração municipal durante a análise prévia 

à liquidação da despesa, não será computado para fins do recebimento 

definitivo. 

 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil da contratada pela qualidade dos produtos, em razão das condições de 

armazenamento, higiene e transporte. 

 

7.8. Liquidação e Pagamento: Para fins de liquidação, o setor competente 

deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento 

tais como (entre outros): 

 

7.8.1. A data da emissão; 

7.8.2. Os dados da ata e o órgão contratante; 

7.8.3. O valor a pagar; e 

7.8.4. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a contratada providencie as medições saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus às contratantes. 

 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
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7.11. O órgão contratante deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3/2018). 

 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 

período, a critério da contratante. 

 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

 

7.14. Persistindo a irregularidade a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual/ata de registro de preços, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, o(s) pagamento(s) será(ão) 

realizado(s) normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro 

de preços, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados do recebimento do produto contratado e do respectivo documento 

fiscal válido. 

 

7.17. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no 

cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da 

detentora/contratada, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5s 

(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 
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7.18. O pagamento será realizado: 

 

7.18.1. por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada. 

7.18.2. através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar 

acompanhada do boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão 

do referido boleto. 

 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando for o caso. 

 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.20. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar n” 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.  

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.21. A presente licitação NÃO permitirá a antecipação de pagamento, parcial 

ou total. 

 

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7”, 93º da Instrução 

Normativa SEGES/ME n” 77/2022. 

 

7.22.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei n” 14.133/2021. 

 

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.24. A contratada/detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar n” 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.25. A presente licitação NÃO permitirá a antecipação de pagamento, parcial 

ou total. 

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/CREDENCIADO.  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº.  14.133/2021) 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, (registro de 

preços) com adoção do critério de julgamento de menor valor global. 

 

8.2. O julgamento por item visa estimular uma maior disputa com potencial 

de impacto na redução do preço final de cada item, garantindo, assim, a ampla 

concorrência. Tal decisão fundamenta-se: a) na Súmula n° 247 do TCU no 

tocante à obrigatoriedade da adjudicação por item e não por preço global; b) 

na Cartilha do TCESP sobre a Lei n° 14.133/2021. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes 

requisitos. 

 

8.4. Habilitação jurídica: 

 

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
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8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº. 77/2020. 

8.4.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

8.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples, ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.4.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

8.5.4. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.42/1943. 

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual, Distrital 

ou Municipal) do domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto licitado. 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 
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8.5.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

(Estadual) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.6. Qualificação econômico-financeira: 

 

8.6.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou apresentação do Plano de 

Recuperação homologado pelo judiciário em pleno vigor, nos termos da Súmula 

TCESP n° 50. 

 

8.7. Qualificação técnica: Não será exigida. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR.  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei nº 14.133/2021) 

 

9.1. O custo estimado (total) da contratação é de R$ 938.899,27 (novecentos 

e trinta e oito mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

(art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021) 

 

10.1. As despesas decorrentes da(s) futura(s) contratação(ões) correrão à conta 

de recursos consignados nos Orçamentos dos órgãos participantes da licitação. 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (em sendo 

o caso) será indicada após aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes. 

 

10.3. Os recursos financeiros para as despesas com a execução das aquisições 

serão atendidos pela dotação do orçamento vigente dos órgãos participantes da 

licitação. Quando dos municípios, os recursos poderão ser próprios ou oriundos de 

repasses estadual ou federal, conforme o caso. 

 

10.4. Por se tratar de contratações pelo Sistema de Registro de Preços, a 

disponibilização dos créditos orçamentários se dará na formalização de cada 

contratação, posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços, representados por 

nota de empenho de despesa, substitutivo do termo de contrato, nos termos do 

art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 

mailto:licitacao@amvapa.com.br


 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA 
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP. 

CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358 

E-mail: licitacao@amvapa.com.br 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

11.1. O agrupamento das quantidades licitados se deu em decorrência da 

“juntada” dos pedidos para licitar, de cada órgão participante da licitação, pela 

Equipe de Apoio do Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do 

Paranapanema- AMVAPA. 

 

11.2. As obrigações e as responsabilidades das partes se acham dispostas na 

minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

12. DOS PRINCÍPIOS DA ORGANIZAÇÃO E DO SIGILO DAS 

INFORMAÇÕES: 

 

12.1. A Contratada se compromete a: 

a) Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

execução deste instrumento, mão-de-obra escrava e infantil, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a 

referida medida seja adotada nos contratos firmados com os fornecedores de 

seus insumos, sob pena de rescisão do contrato, obrigando-se ainda, sempre 

que solicitado pelo AMVAPA a emitir declaração, por escrito, de que cumpre 

essa disposição. 

b) Providenciar aos seus funcionários, prepostos e demais pessoas por ela 

credenciadas, um ambiente seguro de trabalho, bem como ser totalmente 

contra qualquer forma de abuso físico ou sexual relacionados àqueles. 

c) Fica estipulado entre as partes que os documentos e informações 

oriundas deste termo e do contrato a ser firmado, que dizem respeito à 

intimidade, a vida privada e a honra das famílias participantes do projeto, não 

poderão se tornar públicas, em virtude da proteção contida no inciso X do art. 

5 da Constituição Federal, sob pena de responsabilização civil e criminal; 

 

Piraju (SP), 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Lair Antonio Azevedo Silva 

DIRETOR EXECUTIVO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 - Descrição da Necessidade da Contratação. 

(inciso I, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

 

1.1. A aquisição de ovos de chocolate para distribuição as crianças dos 

municípios consorciados, de acordo com a necessidade e condições 

estabelecidas pelos entes municipais, durante a semana em que se comemora 

a Páscoa, é uma tradição dos municípios e enaltece aspectos culturais sobre 

os significados da Páscoa para trabalhar os valores da espiritualidade, com a 

utilização de símbolos.  

 

1.2. Esta distribuição trabalha também a ludicidade da Páscoa, promovendo 

assim a interação e o estimulo à criatividade entre as crianças. Mais do que 

transmitir conteúdos, uma data cultural baseada na ludicidade permite que a 

criança desenvolva a sua capacidade cognitiva e seu senso crítico. 

 

1.3. A Páscoa é um tema trabalhado nos municípios, abordando os conceitos 

de doação e de partilha, os quais estão inclusos nos projetos municipais.  

 

2 - Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual. 

(inciso II, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

 

2.1. A presente contratação deve constar do Plano de Contratações Anual dos 

municípios consorciados. 

 

3 - Requisitos da Contratação. 

(inciso III, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

 

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade, devem ser atendidos os seguintes 

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

3.1.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 

14.133, de 2021): Na presente contratação NÃO HAVERÁ indicação de 

marcas. 

 

3.2. Exigência de amostra 

3.2.1. Na presente contratação HAVERÁ exigência de amostra para todos os 

itens licitados, nos termos do 9 3º do art. 42 da Lei n° 14.133/2021. 
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3.2.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 02 (duas) amostras de cada 

produto ofertado, para análise da Equipe de Apoio Técnico, como condição para 

a adjudicação e homologação do resultado. Se destinam às provas de 

conformidade e de comparação. 

 

3.2.2.1. A amostra deverá ser entregue (ou enviada) para a sede do 

Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema- AMVAPA, localizada 

na Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – 

CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de realização da sessão do pregão, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

3.2.2.2. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

3.2.2.3. A avaliação de cada amostra será feita por membros da 

equipe de apoio técnico, em até 03 (três) dias úteis e terá caráter 

desclassificatório se não corresponder às especificações do produto licitado. 

3.2.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

3.2.2.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não 

forem aceitas, será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

3.2.2.5.1. Em caso de desclassificação a amostra destinada à 

prova de comparação estará disponível à licitante para a sua retirada. 

3.2.2.5.2. Os exemplares colocados à disposição do Consórcio-

AMVAPA serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 

 

3.2.2.5.3. Após a divulgação do resultado final do certame, as 

amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 

(cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pelo Consórcio-AMVAPA, 

sem direito a ressarcimento. 
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3.2.2.5.4. Os interessados deverão colocar à disposição do 

Consórcio-AMVAPA todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

3.3. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação parcial ou total 

do objeto do preço registrado. 

 

3.4. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

 

4 - Estimativas das Quantidades para a Contratação. 

(inciso IV, do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 16.250 Ovo de 

Páscoa 
ao 

Leite - 

250g 

Chocolate ao leite enriquecido com cálcio, chocolate 

ao leite enriquecido com cálcio em formato de ovo de 
Páscoa, pesando no mínimo 250 gramas: composto 

por açúcar, licor de cacau, manteiga de cacau, 

permeado de soro de leite em pó, concentrado proteico 
de soro de leite em pó, carbonato de cálcio, sal, 

emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol 

polirricinoleato e aroma artificial de baunilha. 
Contendo no mínimo as seguintes informações 

nutricionais na porção de 25 gramas: Valor 

energético 133 kcal, proteínas 0,9 g, fibra alimentares 

1 g, cálcio 375 mg. Com 02 (duas) trufas do mesmo 
chocolate, pesando 15 gramas cada (variação de até 

10%), envoltos em papel alumínio, acondicionada 

dentro do ovo. Não contém glúten. Contém lactose. 
Pode conter derivados de soja e de leite. Pode conter 

amendoim, castanha de caju, castanha do Pará, nozes 

e avelã.  
Embalagem: O produto deverá ser embalado em 

papel chumbo prata e embrulhado em papel fantasia 

contendo as informações nutricionais, ingredientes e 
dados do fabricante litografado de forma clara e 

indelével, amarrado com fitilho e colado uma etiqueta 

contendo peso, validade e lote, reembalados em caixa 
de papelão e suas condições deverão estar de acordo 

com a RESOLUÇÃO RDC264/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14  e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA/ministério da saúde.  
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Prazo de validade:  mínimo de 10 meses a partir da 

data de entrega. 
ENTREGAR FICHA TÉCNICA DO ITEM JUNTO COM A 

PROPOSTA – APRESENTAR 01 AMOSTRA. 

2 130 Ovo de 
Páscoa 

Zero 

Lactos
e - 

250g 

Chocolate zero lactose em formato de ovo de 
Páscoa, pesando no mínimo 250 gramas: composto 

por açúcar, massa de cacau, manteiga de cacau, cacau 

em pó, emulsificante lecitina de girassol e ésteres de 
poliglicerol polirricinoleato e aromatizante sintético 

idêntico ao natural.  

Contendo no mínimo as seguintes informações 

nutricionais na porção de 25 gramas: Valor 
energético 142 kcal, proteínas 0,5g, fibra alimentares 

0,6g.  

Embalagem: O produto deverá ser embalado em 
papel chumbo prata e embrulhado em papel fantasia 

contendo as informações nutricionais, ingredientes e 

dados do fabricante litografado de forma clara e 
indelével, amarrado com fitilho e colado uma etiqueta 

contendo peso, validade e lote, reembalados em caixa 

de papelão e suas condições deverão estar de acordo 
com a RESOLUÇÃO RDC264/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14  e alterações 

posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos administrativos 

determinados pela ANVISA/ministério da saúde.  

Prazo de validade:  mínimo de 10 meses a partir da 

data de entrega. 
ENTREGAR FICHA TÉCNICA DO ITEM JUNTO COM A 

PROPOSTA – APRESENTAR 01 AMOSTRA. 

3 90 Ovo de 
Páscoa 

Chocol

ate 
Diet 

(0% 

açúcar
) - 

250g 

Chocolate ao leite diet, no formato de ovo de páscoa, 
pesando no mínimo 250 gramas composto por maltitol, 

leite em pó desnatado, massa de cacau, manteiga de 

cacau, polidextrose, emulsificante: lecitina de girassol 
e poliglicerol poliricinoleato, aroma sintético idêntico 

ao natural, e edulcorante: sucralose.  

Contendo no mínimo as seguintes informações 
nutricionais na porção de 25 gramas: Valor 

energético 119 kcal, proteínas 2,1 g, fibra alimentares 

1 g.  
Embalagem: O produto deverá ser embalado em 

papel chumbo prata e embrulhado em papel fantasia 

contendo as informações nutricionais, ingredientes e 

dados do fabricante litografado de forma clara e 
indelével, amarrado com fitilho e colado uma etiqueta 

contendo peso, validade e lote, reembalados em caixa 

de papelão e suas condições deverão estar de acordo 
com a RESOLUÇÃO RDC264/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RDC 14/14  e alterações 
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posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA/ministério da saúde.  

Prazo de validade:  mínimo de 10 meses a partir da 

data de entrega. 
ENTREGAR FICHA TÉCNICA DO ITEM JUNTO COM A 

PROPOSTA – APRESENTAR 01 AMOSTRA. 

 

5 - Levantamento de Mercado. 

(inciso V, do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.1. Para compor os valores de referência, o Setor de Licitações realizou a 

pesquisa de preços junto aos fornecedores, consoante § 1º, IV do artigo 23 

da lei 14.133/ 2021.  

 

5.2. O levantamento de mercado buscou atender ao princípio da 

economicidade. 

 

6 - Estimativa do Valor da Contratação. 

(inciso VI, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

 

6.1. O custo médio estimado para a contratação é de R$ 938.899,27 

(novecentos e trinta e oito mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte e 

sete centavos). 

 

7 - Descrição da Solução como um Todo 

(inciso VII, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

 

7.1. A descrição da solução como um todo, alinhada ao art. 6, XXIII, c, da Lei 

14.133/2021, envolve a aquisição de ovos de Páscoa, para atender as 

necessidades dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale 

do Paranapanema-AMVAPA. 

 

7.2. Após análise das opções disponíveis, foi possível identificar a solução 

mais vantajosa para a contratação, tanto a inicial quanto as futuras 

contratações. O processo de avaliação envolveu uma análise criteriosa de 

diversos aspectos, levando em consideração não apenas o custo inicial, 

mas também a qualidade, a conformidade e a eficiência a longo prazo. 
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7.3. Sendo assim, a solução mais vantajosa para a contratação foi a aquisição 

do produto mediante a realização de certame licitatório na modalidade de 

Pregão Eletrônica para registro de preços, pelo critério de menor valor global. 

 

8 - Justificativas para o Parcelamento ou não da Contratação. 

(inciso VIII, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

 

8.1. A contratação não será parcelada.  

 

9 - Demonstrativo dos Resultados Pretendidos. 

(inciso IX, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

9.1. A escolha pela aquisição através de licitação por meio de Pregão 

Eletrônico pelo sitema de regitro de preços visando proporcionar um evento 

de Páscoa inclusivo e comemorativo para as crianças dos municipios 

consorciados ao Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema -

AMVAPA se dá por diversos fatores técnicos, operacionais e econômicos que 

serão destacados a seguir:  

 

9.1.1. Transparência: A realização de uma licitação garante 

transparência no processo de aquisição dos ovos de chocolates assegurando 

que a seleção do fornecedor seja feita de forma justa e imparcial, de acordo 

com os critérios estabelecidos no edital.  

9.1.2. Competitividade: O processo licitatório promove a participação 

de diversos fornecedores no mercado, o que permite a obtenção de melhores 

preços e condições para a compra dos alimentos, resultando em economia 

para a municipalidade. 

9.1.3. Controle de qualidade: A licitação possibilita a definição de 

critérios técnicos para a seleção dos fornecedores, garantindo a qualidade dos 

ovos de chocolates adquiridos e atendendo às normas sanitárias e de 

segurança alimentar vigentes.  

9.1.4. Agilidade: Mesmo sendo um processo formal, a aquisição por 

meio de licitação pode ser ágil e eficiente, desde que todos os prazos e etapas 

sejam cumpridos corretamente, possibilitando a rápida contratação dos 

fornecedores e a realização do evento dentro do prazo estipulado.  

9.1.5. Legalidade: A escolha da aquisição por meio de licitação está em 

conformidade com a legislação vigente para contratações públicas, garantindo 

a legalidade e a validade do processo de aquisição dos alimentos para as as 

ações da Páscoa.  
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9.2. Portanto, a opção pela aquisição dos ovos de chocolate por meio de 

licitação para a realização do evento de Páscoa nos municípios consórciados 

se mostra como a alternativa mais adequada, pois proporciona segurança 

jurídica, transparência, competitividade, controle de qualidade e agilidade na 

realização do evento, atendendo às necessidades da público alvo de forma 

eficiente e econômica. 

 

10 - Providências Prévias à Celebração do Contrato. 

(inciso X, do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

10.1. Elaborar um termo de referência com as especificações técnicas dos 

produtos a serem adquiridos na licitação, baseando-se no documento de 

formalização de demanda.  

 

10.2   Providenciar a abertura do processo licitatório, com a devida publicação 

do edital cumprimento dos prazos legais.  

 

11 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes. 

(inciso XI, do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

11.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas a esta 

necessidade específica.  

 

12 - Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras. 

(inciso XII, do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

12.1. Não há efeitos ambientais de considerável relevância que sejam 

causados na contratação pretendida. 

 

13 - Adequação da Contratação para o Atendimento da Necessidade. 

 

13.1. A contratação de empresa especializada para a aquisição ovos de 

chocolate que serão entregues ao público alvo descrito neste estudo servirá 

para enfatizará a valorização de ações culturais, comunitárias e fortalecimento 

de vínculos sociais cotidianos, como a Páscoa é símbolo de alegria e 

esperança.   
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14 - Posicionamento Conclusivo. 

(inciso XIII, do § 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021) 

14.1. Analises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui 

referida é viável e tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi 

apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é 

PLENAMENTE VIÁVEL.  

 

14.2. Este ETP foi elaborado com base nas informações dos documentos 

fornecidos, garantindo uma fundamentação adequada e condizente com os 

requisitos legais. 

 

Piraju (SP), 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Lair Antonio Azevedo Silva  

    DIRETOR EXECUTIVO 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XX/2025 

PREGÃO ELETRONICO N. XX/2025 - PROCESSO N.º XX/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE . , Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob nº ............................, com sede na Rua/Avenida 

......................., ............, do Município de .........../SP, doravante designada 

PREFEITURA, neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal (ou ...), 

Senhor(a) .................................,possuidor(a) do CPF nº .............. e do RG nº , 

e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu contrato social, 

doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para 

Registro de Preços, sob a regência da Lei nº 14.133/2021 e as demais normas legais 

aplicáveis, mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A formalização 

da presente Ata decorre da licitação em referência realizada pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO PARANAPANEMA – AMVAPA,  nos 

termos do que define o artigo nº 181da Lei nº 14.133/2021. O regime de execução 

será o de empreitada por preço unitário. 

 

DETENTORA: .................., possuidora do CNPJ nº .................., estabelecida na 

Rua/Avenida, no município de .................., Estado de ..................Representante 

Legal ........, CPF nº.................. e RG nº .................. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Consiste no registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme dados da planilha a seguir. 

 

Item Quantidade 
Unidade/ 

Apresentação Descrição 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1    R$    R$    

2    R$    R$     

3    R$  R$    

VALOR GLOBAL  R$ 

 

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: a) Edital do Pregão Eletrônico nº ../2025 e 

seus Anexos; b) Proposta apresentada pela contratada; e c) Ata(s) da sessão do 

Pregão referido. 

 

CLÁUSULA CLÁUSULA II - PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. A entrega do produto do preço registrado será efetuada de acordo com as 

necessidades da Prefeitura, após a prévia autorização requisitória acompanhada da 

nota de empenho respectiva.  
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2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de 

comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a 

atualização, pela Detentora, de sua regularidade fiscal e trabalhista. 

2.3. Local de entrega dos produtos contratados:  ..............., localizada na Rua 

............., ..... - ................, no município de   /SP, correndo por conta da 

Detentora todas as despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, 

descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.4. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura: 

2.4.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega; 

2.4.2. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis da data do recebimento 

provisório. 

2.4.3. A entrega deverá ocorrer até o dia 11 (onze) de abril de 2025, 

impreterivelmente, através de veículo em condições de entrega e armazenamento, 

evitando danos ao produto, como derretimento ou quebra. Os pedidos serão 

confirmados por cada município junto à Detentora da ata, mediante envio da nota de 

empenho respectiva. 

2.5. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

2.5.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência - 

Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção; 

2.5.2. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição. 

2.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e 

encaminhada para pagamento. 

2.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela 

solidez, segurança e funcionamento do(s) produto(s) fornecido(s). 

 

CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 03 (três) meses. Extingue-

se automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto 

nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações: 

a) Quando, e se houver, após criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 

ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços, conforme dispõe o artigo nº 134 da Lei nº 

14.133/2021; 

b) Para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do “contrato” 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato/ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato/ata, conforme dispõe a alínea 

“d” do inciso II do artigio 24 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.3. Na ocorrência da criação ou da majoração de tributos incidentes, bem como do 

desequilíbrio contratual, caberá à Detentora, exclusivamente, a sua comprovação. 

3.3.1. A Prefeitura responderá aos pedidos eventuais de repactuação de preço ou do 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, no prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis. 

3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do 

registro, ou alteração negativa ou ainda a extinção de tributos incidentes, o novo 

preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada pela Prefeitura para a devida 

alteração do valor registrado. 

3.4.1. Mesmo comprovada a ocorrência das situações acima previstas a Prefeitura, 

se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata para possibilitar que se inicie 

outro procedimento licitatório. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA IV - PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, 

após o recebimento definitivo do produto. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e 

seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data 

de apresentação correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Detentora, que deverá 

indicar o número de sua conta corrente e agência correspondente; 

b) através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do 

boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 

4.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da detentora/contratada, 

incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, 

bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

“pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

4.5. Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas com as aquisições 

oriundas da presente Ata de Registro de Preços irão onerar o orçamento da Prefeitura 

existentes no exercício em curso. 

4.5.1. Serão indicados no momento de cada contratação. 

4.5.2. Para exercício(s) seguinte(s), se for o caso, a Prefeitura se obriga em consignar 

em sua peça orçamentária os recursos necessários em valor suficiente. 
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CLÁUSULA V - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão 

referenciado, e no preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor. 

5.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de 

Registro de Preços, ou autoridade superior, (art. 37, II, da Lei nº 14.133/2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

5.4. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, 

Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.5. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pela licitação. 

5.6. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.7. Entregar o produto, com as especificações compatíveis com a proposta, no 

prazo máximo pactuado, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que 

eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do 

prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

5.8. A Detentora declara cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, 

bem como em outras normas expecíficas, par pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA VI - DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

PREFEITURA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela detentora da Ata; 

6.2. Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.2.1. Notificar a detentora do preço registrado, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que ele seja substituído, às suas 

expensas. 

6.3. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4. Efetuar o pagamento à detentora/contratada do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido. 

6.5. Aplicar à detentora do preço registrado as sanções previstas na lei, edital do 

certame e seus anexos. 
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6.6. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, 

quando constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa 

todos os esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.7. A Prefeitura designa, para efeitos de acompanhamento da execução contratual: 

a) Gestor: ................, CPF nº ................. 

b) Fiscal: ................., CPF nº ................. 

6.8. Constitui, ainda, obrigação e responsabilidade da Prefeitura, a disponibilização 

da presente Ata de Registro de Preços, e de possíveis aditamentos, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, observado o prazo definido no inciso I do artigo 94 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VII - HIPÓTESES DE CANCELAMENTO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

7.1. O cancelamento da presente Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento de sua execução, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público, à qual incluem as situações em que a Detentora: 

a.1) descumprir as condições pactuadas; 

a.2) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

a.3) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) a pedido da Detentora, mediante apresentação de justificativa e comprovação da 

ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre 

a inviabilize do seu fornecimento; 

c.) por iniciativa da Prefeitura na situação do subitem 3.5.1 desta Ata. 

7.2. Não comprovada a ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força 

maior, no qual demostre a inviabilize do seu fornecimento, a detentora cometerá 

infração administrativa, se sujeitando às sanções previstas na CLÁUSULA VIII - 

SANÇÕES, desta ARP. 

 

CLÁUSULA VIII - SANÇÕES 

8.1. O não cumprimento das obrigações assumidas com a assinatura da presente 

Ata de Registro de Preços autorizam, desde já, a sua rescisão unilateral 

independentemente de interpelação judicial, sem prejuízo das demais penalidades e 

ou sanções. 

8.2. A aplicação das penalidades não impede a Prefeitura de exigir o ressarcimento 

dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Detentora. 

8.3. Comete infração administrativa, nos termos da lei e, observado o disposto no 

edital da licitação, a Detentora que, com dolo ou culpa praticar ato lesivo previsto no 

art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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8.4. Com fulcro no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Detentora as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.5.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.5.4.1. A sanção de advertência será aplicada, exclusivamente, quando a 

Detentora dar causa à inexecução parcial do contrato/ARP. 

8.6. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, poderá ser aplicada, à Detentora, 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

8.7. O atraso injustificado na entrega da parcela de produto sujeitará a Detentora à 

multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

I. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; 

II. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 

atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso; e, 

III. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução 

parcial ou total da obrigação assumida, sujeitando-se a Detentora a aplicação da 

multa no subitem 8.6 desta ARP. 

8.8. As multas acima referidas não impedem a aplicação de outras sanções previstas 

na Lei nº 13.144/2021. 

8.9. No caso de rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços, a Detentora 

reconhece os direitos da Prefeitura de aplicar as sanções previstas no edital, na 

própria ARP e na legislação que rege a licitação. 

8.10. A aplicação de quaisquer sanções referidas não afasta a responsabilidade civil 

da Detentora pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

8.11. A aplicação das penalidades não impede o Município contratante de exigir o 

ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes de quaisquer faltas cometidas 

pela Detentora. 

8.12. No caso de a Detentora estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão/cancelamento da ARP, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8.13. No caso de a Detentora estar em situação de recuperação extrajudicial, o 

descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão/cancelamento da ARP, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 

legais. 
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8.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

licitante/adjudicatária/contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, Art. 137 “caput”. 

8.15. A(s) multa(s) será(ão) recolhida(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.16. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, à penalidade de multa. 

8.17. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, cuja 

duração observará o prazo previsto no seu art. 156, §5º (03 a 06 anos). 

8.19. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores da Prefeitura, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou a detentora para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.20. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.21. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

8.22. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.23. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA IX - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

9.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, 

a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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CLÁUSULA X - DIPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Fica eleito o Foro de ........ /SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes 

da utilização da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa. 

10.2. Aplica-se, na execução da presente Ata de Registro de Preços, as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, inclusive aos casos omissos. 

10.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 

que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes, em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma.      

 

.............., ..... de ..................... de  2025. 

 

AS PARTES: 

 

 

 

 

 

xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx- Prefeito(a) Municipal  

CPF n.º ............. 

 

 

 

 

 

 

xxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx – Representante Legal 

CPF n.º ............. 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

......................................                           ...................................... 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF nº ................ CPF nº ............... 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TCE/SP. 

 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de 

..........................., CNPJ nº ............................................................ , com 

sede na Rua/Av. ..................., n.º ..........,  no município de ................ /SP. 

 

DETENTORA: ................................., CNPJ nº .................., estabelecida na 

Rua/Av. .................., n.º .........., no município de .........../.... 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ..../2025. 

 

OBJETO: .................... 

 

VALOR REGISTRADO: R$ XXXXX (XXXXX) 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1 Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

...........(SP), .... de ...... de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: .......... 
Cargo: .......... 

CPF: ............. 

E-mail: ............ 
Assinatura: _______________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
Nome: .......... 

Cargo: .......... 

CPF: ............. 

E-mail: ............ 
Assinatura: _______________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Nome: .......... 

Cargo: .......... 

CPF: ............. 
E-mail: ............ 

Assinatura: _______________________________________ 

 
Pela contratada: 

Nome: XXXXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
Endereço E-mail: XXXXXXXX  

Assinatura: _______________________________________ 

 

FISCAIS DO CONTRATO: 
Nome: .......... 

Cargo: .......... 

CPF: ............. 
E-mail: ............ 

Assinatura: _______________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: .........  

Nome: .......... 
Cargo: .......... 

CPF: ............. 

E-mail: ............ 
Assinatura: _______________________________________ 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; 

de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(1. Uso obrigatório por todas as proponentes) 

(2. Proposta inicial não deve conter nenhuma identificação da proponente)  

(3. Proposta readequada com identificação da proponente) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº XXX/2025  

PROCESSO Nº XXX/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE 

OVOS DE CHOCOLATE PARA XXX (XXX) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

AO CONSÓRCIO - AMVAPA 

 

A empresa ................................, estabelecida na (endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº 

......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

CPF nº ............. e RG nº.................., .................., (endereço), 

propõe fornecer aos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal do 

Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA, em estrito cumprimento ao previsto 

no Edital de Pregão Eletrônico nº .../2025, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Quantidade 

Unidade/ 

Apresentação Descrição 

Valor 

unitário 

Valor Total 

1    R$    R$    

2    R$    R$     

3    R$  R$    

VALOR GLOBAL  R$ 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ao 

fornecimento do objeto. 

 

A(s) entrega(s) dos produtos ocorrerá(ão) até o dia 11 (onze) de abril de 

2025, impreterivelmente. O(s) produto(s) atende(m) integralmente às 

descrições e condições do Termo de Referência. 

 

................., .............. de ................................... de 2025. 

(nome, CPF, cargo e assinatura do responsável) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Ref. - Pregão Eletrônico n° XXX/2025 - Processo n° XXX/2025 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......., sediada, (endereço completo) 

DECLARAMOS para todos os 

fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 

de pregão, o que se segue: 

a) que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual, para efeito do disposto na Lei 

Complementar nº 123/06, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei nº 14.133/2021: 

 MICROEMPRESA, conforme inciso I do art 3.º da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme inciso II do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

b) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) que 

estamos ciente da limitação dos benefícios prevista no § 2º do art. 4º da Lei 

nº 14.133/2021, relacionados com a receita bruta máxima obtida para fins de 

enquadramento; 

c) (somente para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2.006, alterada, cujos termos declara 

conhecer na íntegra. 

d) que atendemos aos requisitos de habilitação, e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

e) que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

f) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 

data de entrega da proposta. 

g) que a empresa não está impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme Inciso III do art. 14 da 

Lei 14.133/2021. 
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h) que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando 

benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 

das sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

i) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações relacionadas com o objeto da 

licitação; 

j) que atende ao Inciso IV do art. 14 da Lei nº 14.133/2021 no que 

infere ao vínculo de eventuais servidores públicos desta Municipalidade à 

empresa. 

k) que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério 

do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal, não utiliza menores de 18 (dezoito) anos 

para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) 

anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. Nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

l) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa 

atualizado junto ao aos Municípios contratantes, e de que as notificações e 

comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas 

no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

(Local e Data) 

(Responsável legal, CPF e assinatura) 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Prefeitura Municipal de 

..........................., CNPJ nº ............................................................ , com 

sede na Rua/Av. ..................., n.º ..........,  no município de ................ /SP. 
 

DETENTORA: ................................., CNPJ nº .................., estabelecida na 

Rua/Av. .................., n.º .........., no município de .........../.... 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ..../2025. 

 

OBJETO: .................... 
 

VALOR REGISTRADO: R$ XXXXX (XXXXX) 

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 
Em se tratando de obras/produtos de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou produtos a serem executados no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou produtos foi 
contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 
................, ........ de ............ de 2025. 

 

 
xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx- Prefeito(a) Municipal  

CPF n.º ............. 

 
 

xxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx – Representante Legal 
CPF n.º ............. 
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